
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI Ns 042/86

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a '

firmar convênio e da òutraa providências»

O Prefeito Municipal de Sao Mateus# Estado do Es

pírito Santo# usando de suas atribuições legais#

promulga a seguinte#

LEI

Art» |3 - Fica o Poder Executivo Municipal# auto

rizado a assinar convênio com o Departamento de Estradas e Rodagem do

Estado do Espírito Santo - DER/ES»

Art. 23-0 presente Convênio tem por finalidade

formalizar e regulamentar a convenção# que se faz entre as partes# no

sentido de unirem seus esforços# para a execução dos objetivos que *

constituem o presente»

Art. 3® - O objeto do presente Convênio e o de '

serviço de terraplanagem# revestimento primário e drenagem da Rodovia

ES-OIO trecho GURIRI - BARRA NOVA# com extensão de 21#70 Km# coro defi-
■  ■ ' >

niçao da plataforma horizontal e espesscunento para revestimento primá

rio»

Art. 4^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua
M  ** ■0-

publicação# revogadas as disposições em contrario»

\
Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus# Es

tado do Espírito Santo# aos (30) trinta dias do mes de dezembro do ano
de mil novecentos e oitenta e seis (1986).

Wairãs Batista Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estado do Espírito Santo

Continuação da Lei rS

tura» na data sopra»
Registrada e publicada na secretaria desta Prefei

Bened i ct^Cauj^t F i g^ejWdo
Sccretario Munícipái

de Gabinete.
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